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LEI N° 1.543/2012
De 22 de Novembro de 2012

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar convênio com a 
Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais -  APAE de Riversul, e dá 
outras providências. ”

JOSÉ APARECIDO GOMES, Prefeito Municipal de Riversul, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Riversul, aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei,

Art. Io - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com a Associação dos 
Pais e Amigos dos Excepcionais -  APAE de Riversul para transferência de recursos financeiros, 
conforme valores a serem repassados pelo Fundo Estadual de Assistência Social -  FEAS e pelo 
Fundo Nacional de Assistência Social -  FNAS, visando a execução descentralizada do Programa 
Estadual de Proteção Social Especial para atendimento gratuito de pessoas com necessidades 
especiais.

r

Parágrafo Unico -  As cláusulas e condições para a destinação dos recursos de que trata o caput 
deste artigo serão estabelecidos no Termo de Convênio a ser celebrado entre o Poder Executivo 
Municipal e a APAE de Riversul.

Art. 2o - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta de dotações 
consignadas no orçamento em vigor, suplementadas se necessário.

Art. 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Riversul, aos 22 de Novembro de 2012.
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JOSÉ APARECIDO GOMES 
Prefeito Municipal
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